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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 1/2018
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Acrescenta o art. 109-A na Lei Orgânica do 
Município de Pitanga para tornar obrigatória a 
execução da programação orçamentária que 
especifica.

Autores: Vereador Sidiney Heidemann e
Subscritores
Relator: Vereador Fabrício Duarte Holovka

I -  RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de emenda a Lei Orgânica, de autoria do Vereador 

Sidiney Heidemann e subscritores, que visa instituir o denominado “orçamento 
impositivo” no âmbito do Município de Pitanga.

A proposta foi instruída com justificativa.
Consta, também, informação jurídica da Procuradoria desta casa.
Por sua vez, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se 

favoravelmente à tramitação deste projeto (fls. 08/09).

II -  ANÁLISE E VOTO
Nos termos do inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, compete à Comissão de Finanças e Orçamento manifestar-se 
sobre o mérito das matérias de ordem financeira, tributária e orçamentária, e outras 
que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou 
repercutam no respectivo patrimônio.

Após realização de audiência pública e análise do presente projeto, entendo 
que o mesmo está apto a ser aprovado, pois apresenta disposição de orçamento 
adequado às diversas secretarias e departamentos que demonstram o atendimento 
das necessidades do Município de Pitanga.

Ante ao exposto, tenho que o projeto de emenda a Lei Orgânica n° 1/2018, 
deve ser aprovado.

É como voto.
*

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2018.

Vereador Fabrício Duaffé Holovka
Relator
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

n

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião do dia 28 de agosto de 2018, 

entendeu que o Projeto de emenda da Lei Orgânica n5 1/2018 atende aos interesses 
públicos, merecendo assim ser aprovado, acompanhando na íntegra o voto do relator.
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